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PARECER

O Projeto de Lei n.º 09/2024, de autoria do Presidente da Casa,
homologa os créditos adicionais extraordinários abertos e incorporados ao
orçamento do ano de 2024 em decorrência de situação de Calamidade
Pública, declarada em função das chuvas intensas que atingiram o município
nos dias 29 e 30 de abril e 01 e 02 de maio de 2024.

A exposição de motivos ressalta que o art. 44 da Lei Federal nº
4.320/1964 estabelece que, no caso da abertura de créditos extraordinários, o
Poder Executivo tem a obrigação de dar “imediato conhecimento” ao Poder
Legislativo de sua abertura. Já o texto da Constituição do Estado do Rio
Grande do Sul, no seu art. 154, § 3º, estabelece que “A abertura de créditos
extraordinários somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis
e urgentes, como as decorrentes de calamidade pública, devendo ser
convertida em lei no prazo de trinta dias.” No âmbito Federal, a matéria está
prevista no art. 167, § 3º, combinado com o art. 62, que trata da conversão
em lei das Medidas Provisórias, e prevê que o encaminhamento ao Legislativo
deve se dar “de imediato”.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros,
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela
sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 04 de junho de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva – Republicanos
Presidente 1º Secretário

Ver. Sergio Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
MDB PP

Ver. Cristian Oliveira de Souza
Republicanos

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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